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Art. I9 - O Concurso Vestibular da Universidade Federal do 
pírito Santo para 1978 reger-se-á pelas presente normas.

Art. 29 - 0 Concurso Vestibular serã centralizado 
ção e idêntico em seu conteúdo para todos os Cursos de Graduação 
dos pela Universidade Federal do Espírito Santo.

em sua execu 
ministra

Baixa Normas Complementares para 
o Concurso Vestibular de 1978.

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo 
vista o que consta do Processo n9 3 120/77-Sub-Reitoria Acadêmica,

faltem, 
no máximo, 2 (duas) disciplinas para completar o 
sino supletivo de 29 grau.

* ' R-82 15.000  04/76

Art. 39 - As inscrições serão feitas mediante requerimento d_i 
rigido à Comissão Coordenadora do Vestibular, em formulário proprio fome 
eido ao candidato pela Comissão.

Parágrafo Único - 0 requerimento de inscrição deverá ser corre 
ta e integralmente preenchido de acordo com a orientação constante do 
nual do Candidato.

Art. 49 - As inscrições serão abertas por Edital baixado pela 
Comissão Coordenadora do Vestibular e publicado no Boletim Oficial da UFES 
e na imprensa local.

Art. 5 9 - Poderão inscrever-se no Concurso Vestibular:
- candidato que comprovar ter completado o nível de e£ 
colarização do segundo grau;

b) - candidato que comprovar estar matriculado na última 
serie de escolarização do segundo grau;

- candidato que apresentar comprovante de que



Art

DA OPÇÃO
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ClfiNCIAS NATURAIS E EXATAS
Matemática
Engenharia Civil
Engenharia Mecânica
Engenharia Elétrica
Física

Art. 9’ - No requerimento de inscrição, o candidato fará sua 
opção por m aoi cursos de graduação mnistrados pela IMS, a seguir rela- 

cionados:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
-arãgrafo Único - De acordo com o § l9, do artigo 49, do Deere 

to n9 68.908,de 13.07.71, serã considerada nula, para todos os efeitos, a 
classificação do candidato inscrito que não apresentar prova de ter compl£ 
tado escolarização do 29 grau, ate a data fixada para a matrícula.

Art. 69 - 0 candidato devera instruir seu pedido de inscrição’ 
com os seguintes documentos:

a) - documento de identidade ou copia xerox autenticada;
b) - comprovante de escolarização de 29 grau ou de que ej> 

tã matriculado na ultima serie do referido grau ou 
comprovante de que estão faltando, no máximo,2 (duas) 
disciplinas para completar o ensino supletivo de 29 
grau;

c) - comprovante do pagamento da taxa de inscrição para o 
Concurso Vestibular de 1978;

d) - uma (1) fotografia 4x6, recente.
79 - No ato de inscrição serão fornecidos aos candidatos:
a) - Manual do Candidato;
b) - Programa das Matérias do Concurso Vestibular;
c) - Formulário proprio para o requerimento.

Art© 89 - Serã fornecido ao candidato um cartao de identidade, 
em modelo único, emitido pela Comissão Coordenadora do Vestibular,contendo 
o nome, número de inscrição, curso escolhido, fotografia e o numero do do 
cumento de identidade do candidato.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
ClfiNCIAS BIOLÓGICAS 
Ciências Biológicas 
Medicina 
Odontologia
Enfermagem
CIÊNCIAS sociais e humanidades 
Letras 
Historia
Geografia
Pedagogia 
Direito
Serviço Social
Administração
Economia 
Contador
Artes Plásticas 
Desenho e Plãstica 
Educação Física 
Biblioteconomia 
Comunicação -
Paragrafe Único - Somente serã permitida 

crição em um dos cursos oferecidos pela UFES.
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Art. 10 ” 0 Concurso 
terias do núcleo comum obrigatório 
n9 5.692, de 11 de agosto de 1971, compor-se-a

I - COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO

DAS PROVAS
Vestibular de 1978, abrangendo todas 
de ensino do 29 grau, expresso na 

ã de 4 (quatro) provas:
- COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO
Língua Portuguesa
Literatura Brasileira
Inglês ou Francês

- QUÍMICA E BIOLOGIA
- MATEMÃTICA E FÍSICA
- ESTUDOS SOCIAIS
História
Geografia
Organização

a cada candidato a ins

Social e Política do Brasil.
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MATÉRIASPROVAS PONTOS

la. 72

Química 36 36
2a. 72

3636Biologia

36Matemática 36
723a.

3636Física

724a.

A,

Língua Portuguesa
Literatura Brasileira
Inglês ou Francês

das 4 (quatro) provas terá 72 (setenta
) ponto cada uma, conforme quadro

QUESTÕES
OBJETIVAS

24
24
24

24
24
24

24
24
24

24
24
24

TOTAL DE 
PONTOS

e
a

aos
Ex

Historia
Geografia
O.S.P.B.

e  20 pontos
 15 pontos
 10 pontos
 nenhum ponto.

da redação serão acrescidos 
objetivas da prova de Comunicação e

deverão prevalecer os conhe- 
verificação de capacida- ,

r
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, Ka Pr°Va de Comunicação e Expressão haverá 72 (seten

ta e dua ) questoes^objetivas previstas no Quadro do artigo li desta Pesolu 
çao e 1 M questão de redação e» LIngua Portnguesíl sobre „ -

S 2» - No requerimento de inscrição, o candidato fará opção 
por Inglês ou por Francês.

Art. 11 - Cada uma C
duas) questões objetivas valendo 1 (hum)
baixo:

Art. 12 - Na elaboração das provas 
cimentos básicos e os aspectos qualitativos, com a

'**•82 15.00 0 . 04/76

§ 19 - A questão de redação sera avaliada por Conceitos: 
Bj C e D, correspondentes aos seguintes valores.

A................................
.........................................

C ............... .............. .
d.....................

§ 29 - Os pontos da questão 
obtidos pelo candidato nas questões 
Pressão.
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Art. 17 - A duração de cada r-rova. serã de 3 (tres) ’-oras e 
(trinta) “•inu.tos, exceto a cie Comunicação e 1'-‘ressse que som •:? 4(quatro) 

horas.
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de • ' " ' ’• de a alise e síntese e de ' tidão para sseguú 

estudos a rivel sunerior.

1.‘: - As questões das (auatro) ■rovns versarão e/
ensino de 29 (se^nindo) prau constante dos ^rc^r.-uas

Art.
teúdo referente ao 
trepues aos ca• ’<r:toso

1 araqm.do fh?ico - A relação versara sobre un teo-n r-sçolbido
- ■ - -

e Exnressão.
Art, 14 - r,ica ve'ln-la r elatoraçãr 'c -rovrs cuo conteúdo vd~
■T^rol conrlerd'n?do inerente " escGl^/^izacão ■'•o ^raíu
Arto 15 - Cada rrovo srm elaborada ^o?^ r>' de ^rc.cos-

. - .• ■ . q ■. .... j Vesti lar» (

" j 9 grau, ' ■ ■
tica o

Art. 13 - Serã adotado o processamento eletrcnico para correção 
■ ■. - licação das técnicas de padronizíç& ■ - as. ' ■ tés

ser corrigida or uma . tuipe de professores <olicitalos pe 
C0.r ao Centro de Estudos Corais.
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Ari. 24 - Não 1
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posta do 4 (ouatro) docentes-médicos, sendo 1 (1™) Ortopedista l(hur>) -r 
diol° i; ' ’ ( ' ' eTmat01° ista e - ■ .......10<(íistat soi:c.fc . . “
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Art. 2 - 0 Concurso Vestibular da para 197ç se-'"? renlizp 
‘ . issão C

lar que baixara os Editais necessários.
Parágrafo Único - 0 Edital de Inscriçã

Cw

Art. 29 - Deverão ser 
icaçoes bai:

Art. 30 - As
no Poleti" Oricial

Art. 31 - Os casos onissos serão
sino e Pesquisa.

Art. 32 - Devo<ram-se as


